
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 415, DE l® DE JULHO DE 2022.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso 
* das atribuições legais que lhe são conferidas e com base no disposto do Artigo 26 da Lei n9 

675/2004, e solicitação formalizada entre o Gabinete do Prefeito e a Secretaria Municipal de 
Administração,

RESOLVE

Art. 1.2 Transferir de Lotação, a servidora abaixo relacionada, a
contar desta data, sendo:

LOTAÇÃO
ATUAL

:mãtrícüla
FUNCIONAL

V.
CÀRGÒ/FUNÇÃO LOTAÇÃO NOVAV- SERVIDORx
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Gabinete do 
Prefeito

Secretaria de 
Administração

Alice Stolarski 
Blatt

Assessor de 
Departamento

4557-8/7

Art. 2.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em l9 de julho de 2022.

/Leor tar Rohdén 
PREFEITO DO MUNICÍPIO

PUBLfôfUHkNO wArw oficiai____________i

!
Irs

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

